
Segunda-feira, 06 de Julho de 2026 Ano LIX  -    1 Páginas

E S T A D O  D O  A C R E

Diário OficialASSINATURA DIGITAL

www.diario.ac.gov.br

SUMÁRIO

nº 14.301-A

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DA GOVERNADORA

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11.920, DE 6 DE JULHO DE 2026

Dispõe sobre a declaração de luto oficial pelo falecimento do Senhor Labib Murad.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, 
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado luto oficial no Estado do Acre, por três dias, em pesar pelo falecimento do Senhor Labib Murad.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 6 de julho de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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